
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.994, DE 6 DE MAIO DE2026

Autoriza abertura de Crédito Especial

Orçamento Anual do exercício de 2026.
no

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABÉR QUE A CÂMARA MUNICIPAT DECRETA E ETA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçemento vi8ente
municipal um CRÉDITO ESPECIAL, na dotação abaixo discriminada, no valor de até RS 285.566,54
(Duzentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos).

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1s,

l, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de

Superavit Financeiro.

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT

AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2026.

IRACI FERRE E SOUZA

Prefeit nicipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94o, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 34a6-44OO - httpl /www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Local: 010801- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Ficha: 714
Programáticar 08.482.0010.1054 - CONSTRUçÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

Valor: RS 285.566,54

Elemento dê Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Éonle: 2.7 49

Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Ficha : 725 - 04.129.0001.2317.0000 - MANÍER A SECRETÂRtA DE RECETTA E OESENVOLVTMENTO ECONOMTCO
Valor: R$ 120.766,49
Elêmento dê Oêspêsâr 3.3.90.39.00 - Outros Sêrvicos dê Tercêiros - Pessoa jurídica
Fontê:2.711

Art. 2a Em consonância com o disposto na Lei nr 4.320, dê 17 de março de 1964, ârt. 43, §lc. l, pâra cobertura do crédito de quê trâta
o art. lq dêsta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Superavit Financeiro.

Art. 3c Fica alterado no Plano Plurianual- PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício
orçamentário vigente.

Art. 4! Esta Lei êntra em vigôr nô data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEÍIA MUNICIPAL DE PEDRA PREIA-MT.

AOS SEIS DIAS DO MÊ5 DE MAIO DO ANO DE 2026.

IRÂCI FERREIRA OE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI A 1.999, DE 6 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL Â OESAPROPRIÀR, POR INTERESSE

púBlrco, a ÁREA REG|STRADA soB a MATRiCULA Ne
ll.57o pERÂirrE o caRTóRro DE REGtsrRo DE tMovEts D

Âutoriza o Podêr Exêcutlvo Munlclpal a desapÍopÍlar, por
intêrêssê público, a área registrada sob a matrícula ne
U.57O pêrante o CaÉório de Rêglstro dê tmóvêis de Pêdra
Prete-

A PREFEÍÍA MUI{ICIPÂL OE PEDRA PREÍA, Estado de Mato
GÍosso, usando das êtribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

FAz saBER euE a CÂMARÂ MulllctpaL DEGRETA E ELA
SÀI{CIO A E PROTTIULGA A SEGUIIITE LEI:

Art. 1s Fica o Poder Êxecutivo Municipal autorizado a desapropri-
ar, por interêsse público, declarado por meio do Decreto Munici-
pal ns 84, de 24 de abrilde 2026. a área rêgistrada sob a matrícu-
la n0 11.570 perante o Cartório de Registro de lmóveis de Pedra
Preta.

Parágrafo únicor A área a ser desapropíiada, confoíme Memorial
Descíitivo, Mapa/Croqui. Matrícula e Avaliação, que constituem
anexos da presente Lei, será destinada à concretização do projeto
de implantação do refeitório da Escola Municipal São Sebastião.

Art. 2c A desapropriação ora autorizada ocoÍrerá com ónus finan-
ceiro ao Município de Pedra Preta, sendo a justa indeoização fixa-
da no valor de R$ 60.000,00 lsessenta mil reais), conforme ava-
liação eÍetuada pela Comissào de Avaliação de lmóveas instituída
pela Poítaria ne 2O712025.

Art.3a A desapropíiação amigável oconerá nos sêguintês termos:

l- o Município de Pedra Preta pagará aos proprietários a quantia
equivalente ao valor de meícado do bem desapíopriado, obtido
por meio de ampla pesquisa realizôda pela comissão Municipal
de Avaliação lmobiliária referida no aÍt. 2c desta Lei;

ll - o paqamento da indenização decorÍente da presente desapÍo-
priação ocorrêrá de forma inteqral, em parcela única, dê acordo
com os teÍmos do acordo ôdministrativo;.

lll - o Município de Pedra Preta àrcará com todos os custos de des-
membramento da área. bem como com os aditamentos necessá-
rios à viabilização da escritura, emolumentos, taxas e afins;

lV - os proprietários da área desapropriada comprometem-se a

transferir ô proprjedade das respectivas terras ao Município de
Pedra Preta.

Art.40 As despesas decorrentes da exêcuçáo da presente Lei cor-
reráo à conta de dotaçóes próprias consignadas no orçamento vi-
gente.

Art. 5e Esta Lei entrô em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DA PREFETTA MUNICIPAL D€ PEDRA PRETA.MT.

AO5 SEIS DIAS DO MÊ5 DE MAIO DO ANO DE 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI 9 1.994, DE 6 DE MAIO DE 2026 . AUTORIZA ABERTUNA DE CRÉDITO ESPECIÂL NO ORçÂMENYO ANUAL DO
EXERCÍCrO DE 2026.

Autoriza àbeÉura dê crédito Espê.ial no orçamênto Anual do êxêrcício dê 2026.

A PREFEITA UUNICIPAL DE PEDRA PREIA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes que lhe são conÍeridas por lei.

FAZ SABER QUE Â CÂMARA MUI{SCIPAL DECRETÂ E ELA SANCIOI{Â E PROMULGA A SEGUINTE LEII

Art. 1q Fica o Executivo Municipal autorizado a abriÍ no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, na dotação
abaixo discriminada, no vôlor de até R$ 285.566,54 (Duzentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reâis e cinquenta e
quatro centavos).

SêCIEIAdA: SECRETARIA MUNICIPAL DÊ ASSISTÉNCIA SOCIAL
Lo<aI: O1O8O1. SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Fiche:714
pTogÍamática: 08.482.0010.1054 - coNSTRUçÃO DE UNTDAOES HAS|TACIONÂ|S
Valrrr: R§ 285.566,54

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 1100 Assinado Diqitalmente
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El.mcnto d. Oê3p.s.r 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTCOS DE ÍERCETROS - PESSOA jURtD|CA
Fontê:2.749

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei nc 4.320, de 17 de maÍço de 1964, aÍt. 43, §1c, l, para cobertura do crédito dê quê trata
o ôrt. lc desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Supeíavit Financeiro.

AÍt. 3q Fica altêrado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercÍcio
orçamentário vigente.

AÍt. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GAEINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2026.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal

PREfEITURÂ MUNICIPAL DE PEIXOÍO DE ÂZEVEDO TRASSONOGRAFIA, ATE}IDENDO ASSIM A SECRETÂRIA MU.
NICIPÂL DE SAÚDE DE PUTNALTO DA SERRA - MT, CONfOTÍnE

condiçóes e especificaçôes constantês no edital e no TeÍmo de Re-

ferência AIIEXO l, parte integrante do edital. O Edital completo
poderá ser obtido junto à Prêfeitura de Planalto da SeÍra-MT, sito
Praça São Carlos, centro, no horário das 7:00h às 11:00h e das
13:00 às 17100, de segunda a sexta-feira ou peio site www'pla-
naltodaserÍa.mt.gov,br, ou, ainda, pelo e-mail li.itacao@pla-
naltodôserra,mt.Eov.bi O acesso ao credenciamento é livre
para todas as empresas do ramo pertinente ao edital e que aten-
da o edital, a qualquer tempo durante a vigência do edital, a par-
tir de sua publicação (acÓRDÃo 7o1t2ol6 - PLE[ÂRlo Rela-
torr AUGUSTo NAROES; Proc. 015.886/2013-1). Período dê
recebimento dos documentos á partjr do dia: 07105/2026 das
oSroo á5 11roo ê das 13:OO ás 17rOO, na sala de Licitâçóes
da Prefeitura Municipal de Planalto da Serra-MÍ, localizada na Pra-

ça São carlos, n.755, centío, CEP: 78.855-000. Esclarecimêntos
ôdicionais relativos ao edital serão prestados pelo Setor de Licita-

çôes e ContÍatos do Município, Têlefonê: (66) 3328-6101. TERE-
zlNHÂ ÂPÂREC|DA ROSA DE SIQUEIRA - Agentê dê contÍa-
taçôes

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÂXALTO DA SERRÂ.MT
avtso DE LtctraçôEs- PREGÀo ELETRONICO P/ REGISTRO

DE pREçOS. PnOCESSO Ne O2O/2O26- PE 013/2026.

LtctraçõEs E coNTRATos
avtso DE pREGÃo ELETRôNrco Ne 02l/2o26

O MU}IIC|PIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO.MT, EstAdO dE MAIO

Grosso, através de sêu prêgoeiro, nomeado pela Portaria Munici-
pal no 1203 de 06 de maio de 2A25, Íaz saber que estará reali-
zando Licitaçáo na Modalidade de Pregâo Eletrônico. regido pe-
la Lei na 14.133/202I. do DecÍeto Federal n0 11.462, de 31 de
março de 2023 e Decreto Municipal nq 111/2023, para 5eleção da
melhor propostâ. critério de julgamento Mênor Prcço po. ttêm,
obietivando: -REGISTRO DE PREçOS PÂRA FUTURA E EVEN-
TUÂL PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE HOSPEDAGEM EU CASA
DE APOIO LOCALIZADÂ EM CUIABÁ.MT E ]{OVA ÍI'IUTUM-MI,
Ei4 ATET{DIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OO
MUI{ICiPIO DE PEIXOTO DE AzEVEDO.MI, COÍ{FORME TER-
MO DE REFERÊl{ctA". O início da Sessão será dia 2710512026
- Horário: 08:30 horas (horário de Brasília). O acolhimento das
propostas eletrônicas: das 08:00h do dia 0110512026 às 23:59h
do dia 2610512026 através do sitê www.bll.org.br. O Edital Com-
pleto poderá ser baixado gÍatuitamente nos seguintes endereços
eletÍônicos: www.peixotodeazevedo.mt.gov.br, www.bll.org.br ou
pelo link: https://pncp.gov. br/app/editais?pag ina = 1. lnformaçôes
pelo teleÍonê: (66) 3575-5100, e-mail licitacao@peixotodeazêve-
do.mt.gov.br ou ha Sala de Licitações no Paço Municipal Miltoh ro-
sé Santana, situado a Rua Ministro César Cals, na 226, Centro, Pei-
xoto de Azevedo/MT, CEP: 78.530-000 e também pelo supoíte da
BLL (41) 3042-9909.

PREFEITURA MUNICIPÂL OE PLANALTO DA SERRA-MT
avrso DE CHAMADA púBltca Ne 002/2026. paRA

CREDENCIAMETTO DÊ EMPRESAS

PREFEIÍURA MUIIICIPAL DE PL/ÀNALTO DA SERRA-MT

Âvtso oE cltaMADÀ pÚBLtcÂ Ne oo2/2026.

PÂRA CREDEI{CIAMEÍ{ÍO DE EMPRESAS

A Agente de Contrataçôes da Prefeitura Municipal de Planalto da
SerÍa-i.4T, designada pêla PoÊarla n. Oa5/2O26, torna pública
a realização de Chamada Pública ns 002/2026, visândo o CRE-
DENCIÂMENTO DE EMPRESÂS COM PROFISSIONÂIS MÉDI-
cos EsPEclaLlzaDos itÂ REALtzaçÃo DE ExaMEs DE uL-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT

AVISO DE LICITAÇÔEs- PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE

PREÇOS. PROCESSO Nc 020/2026- PE 0132026.

O MunicÍpio de P da Serra- MT, toma público para conhecimento
dos int., que fará Licitação na mod. de PR ELETRôNlco P/ REG.
DE PREçOS Nr 013/2026, tendo como OB,EÍO: REGISTRO
DE PREçOS PARA AQUISIçÂO DE CILTNDROS MEDICINAIS
E EQUIPAMENTOS LÂBORAÍORIAIS PERMÂNEI{TES, COM.
PREENDENDO TURBTD|METRO PORTÁTTL, PHMETRO E ME.
DIDOR DE PH, DESTINADOS AO MOIIITORAMEiITO, ANÁLI.
SÉ E COI{TROLE DA QUALIDÂDE DÂ ÁGUÂ PÂRÂ AÍEiIDI.
MEiIÍO DÀS DEMÂNDÂS DO DEPARTAMENTO DE ÀGUA E

ESGOTO (DAE), BEM COMO À AQUISIçÃO DE CILINDROS
PARA ARMAZEI{AMENTO DE GASES MEDICINAIS DESTIIIA.
DOS AO ÁTEI'IDIMENTO DAS UNIDADES DE SÂÚDC DESTE
MUNICIPIO DE PLANALTO DA SERRA-MT, VISANDO GÂRÀT{-
TIR SUPORTE ÂDEQUADO AOS SERVIçOS HOSPIÍALÀRES,
AMBULÂTORIAIS E DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFOR.
ME COND|çôES, QUÂI{TÍÍÂÍ|VOS E ESPECTFTCAçOES TÉC-
NICAS DETALHÂDÂS t{O TERMO DE REFERÊNCIA . A'{EXO
l, pârte integrante do edital, parte integrante do edital, com rê-

alização pÍevista para 19/05/2026, ás O9:Oo horas (horáÍio de

Peixoto de Âzevedo/r'fT. 06 de maio de 2026.

E EnSON llUXES FR:]r S

Pregoeiro

Port. 1040/2026

PREFEITURA MU}TICIPAL DE PLÀI{ALTO DA SERRA

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 1101 Assinado Digitalmente


